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ATA DE REUNIÃO 

 
Ata de reunião da Comissão Permanente de Licitação Pública da Prefeitura Municipal 

de Areado, para a fase de julgamento de proposta ao Processo de Licitação sob a 

Tomada de preços nº 001/2023, Processo licitatório  13/2023 referente a contratação 

de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

AMPLIAÇÃO DA FARMÁCIA DE MINAS, localizada na rua Maestro Nicanor 

Vieira, n°100, Centro. Aos 08 (oito) dias do mês de março de 2023, às 13:00h, na sede 

da Prefeitura Municipal de Areado, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, em 

atendimento ao processo de licitação supramencionado, para dar continuidade a análise 

das propostas apresentadas pelas licitantes habilitadas no referido processo. Aberta a 

sessão, conforme ata anterior a licitação ficou suspensa para análise das documentações 

pelo Setor de Contabilidade Municipal, após o parecer apresentado a folhas 344 do 

processo, esta comissão prossegue com a análise das propostas apresentadas pelas 

empresas habilitadas: RFR Engenharia e Representações LTDA, CNPJ 

21.705.581/0001-37 apresentou proposta no valor total de R$ 61.925,30 (sessenta e um 

mil, novecentos e vinte e cinco reais e trinta centavos) fica assim  classificada em 1°  

lugar,  a CONSTRUTORA MONTE BELO, CNPJ 10.943.478/0001-09 apresentou 

proposta no valor total de R$ 63.937,74 ( sessenta e três mil, novecentos e trinta e sete 

reais e setenta e quatro centavos) fica assim  classificada em 2°  lugar e a  BL 

EDIFICAÇÕES EIRELLI – ME, CNPJ: 26.633.904/0001-48 apresentou proposta no 

valor total de R$ 68.998,26 ( sessenta e oito mil e novecentos e noventa e oito reais e 

vinte e seis centavos) fica assim  desclassificada por apresentar valor maior que o 

preço médio apurado no processo . Ressalta-se que o preço médio apurado no processo 

é de R$ 63.998,28 (sessenta e três mil, novecentos e noventa e oito reais  e vinte e oito 

centavos). A comissão, em respeito a legislação vigente, concedeu prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a partir da publicação, para interposição de recurso. Ato contínuo lavrou-

se a presente ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação, deliberando pela publicação do ato.                                                     
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